
 

INFORMAÇÃO PADRÃO 

EUROPEIA SOBRE A VENDA DE 

TÍTULOS A DESCOBERTO 
 

1 IDENTIDADE E DADOS DE CONTATO DA ENTIDADE FORNECEDORA DO 

CRÉDITO 

Entidade fornecedora do crédito: DEGIRO B.V. 

Endereço:   Rembrandt Tower – 9th floor Amstelplein 1 

     1096 HA Amesterdão 

Número de telefone:  +351 308 804 692 

Endereço de e-mail:  clientes@degiro.pt 

Endereço internet:  www.degiro.pt 

2 CARATERÍSTICAS PRINCIPAIS DOS TÍTULOS A DESCOBERTO 

2.1 TIPO DE CRÉDITO 

O crédito para títulos a descoberto é um crédito rotativo cuja garantia são os títulos existentes na carteira de investimentos. O crédito para 

títulos a descoberto é permitido apenas se tiver celebrado um contrato de Títulos a Descoberto. 

2.2 O MONTANTE TOTAL DO CRÉDITO 

O montante total do crédito depende da dimensão e composição da carteira de investimentos, e varia segundo as flutuações do valor 

cambial. Em regra geral, 70% do crédito é fornecido com ações, fundos de investimento e obrigações como garantia. No entanto, a 

DEGIRO também pode decidir efetuar um empréstimo adicional sobre um fundo. Mais informações sobre este tema encontram-se no 

documento "Informações Adicionais sobre os Serviços de Investimento". 

2.3 CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DE CRÉDITO 

Estará a utilizar o serviço de crédito a partir do momento em que adquira títulos e que essa compra cause um saldo negativo, ou um 

aumento do saldo negativo, do seu Saldo Contabilístico. 

2.4 DURAÇÃO DO CONTRATO DE CRÉDITO 

O crédito para títulos a descoberto tem uma duração indeterminada. É possível, a qualquer altura, decidir terminar o seu contrato de 

crédito para títulos a descoberto. A condição é que o seu Saldo Contabilístico não tenha um valor negativo. 

2.5 PRAZOS PARA OS JUROS A PAGAR 

Os juros a pagar são diariamente deduzidos do seu Saldo Contabilístico. Tenha em conta que, devido a este facto, o valor a descoberto no 

seu Saldo Contabilístico poderá aumentar. Uma ultrapassagem do limite de Crédito a Descoberto obriga-o a limitar o montante de crédito. 
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2.6 GARANTIAS SOLICITADAS 

O crédito para títulos é fornecido com uma garantia de títulos. Por exemplo, as ações da Philips fornecem-lhe a possibilidade de tomar um 

crédito de máximo 70% do valor da posição da Philips NV. A garantia/penhora serve para garantir o respeito das obrigações relativas ao 

crédito fornecido. As obrigações são: o pagamento de juros mas também assegurar que o montante não se encontra a descoberto (durante 

demasiado tempo). 

2.7 PRAZOS PARA REGULARIZAÇÃO 

Se as garantias não forem suficientes, deverá regularizar imediatamente este défice de Crédito a Descoberto. O procedimento aplicável 

em caso de ultrapassagem dos Limites de Crédito a Descoberto encontra-se disponível no documento "Informações Adicionais sobre os 

Serviços de Investimento". 

2.8 CONSEQUÊNCIAS DE UM ATRASO NA REGULARIZAÇÃO 

Se o montante em défice não for regularizado atempadamente, a DEGIRO reserva-se o direito de fechar posições na sua carteira de títulos 

para liquidar a irregularidade. Fechar uma parte ou a totalidade da sua carteira de investimentos fica por sua conta e risco. Naturalmente, a 

DEGIRO irá informá-lo em caso de ultrapassagem, através de mensagens eletrónicas. Você é responsável pela transmissão dos dados 

corretos para o envio destas mensagens. Se, por qualquer razão, não estiver a par da mensagem da DEGIRO, a DEGIRO mantém o prazo 

aplicável para liquidação do montante em dívida do "Crédito a Descoberto". 

3 CUSTOS RELACIONADOS COM O CRÉDITO 

3.1 A TAXA DE JUROS DO CONTRATO DE CRÉDITO 

A taxa de juros aplicável para o contrato de crédito é composta pela taxa de juros estipulada diariamente por cada divisa com uma taxa 

adicional fixa. Esta taxa adicional fixa é, em regra geral, de 1,5%. Para um resumo das tarifas e taxas adicionais aplicáveis, consulte o 

website da DEGIRO. A taxa de juros de referência é a taxa diária aplicável, a qual é determinada diariamente, e é decisiva para a taxa de 

juros aplicável até ao dia seguinte. 

Exemplo do cálculo das despesas totais para o crédito de títulos em EUR 

Montante total 

do crédito  

Taxa de juros 

efetiva 1 anual 

(A) 

Despesas de 

juros por mês 

(B) 

Despesas de 

juros por ano 

(C)  

Montante total 

do crédito após 

um ano (D) 

10.000 1,6% 12 160 10 160 

25.000 1,6% 32 400 25 400 

50.000 1,6% 65 800 50 800 

100.000 1,6% 131 1 600 101 600 

Os cálculos acima são fictícios, e servem para fornecer uma indicação dos custos relacionados com o produto. 

1 a taxa EONIA de referência para o euro é de 0,1% 

 

 

A. Taxa de juros efetiva anual 
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A taxa de juros efetiva anual é uma indicação do preço para o crédito de títulos. Esta taxa inclui todas as despesas relacionadas com o 

crédito. A taxa de juros efetivamente cobrada segundo o cálculo acima é de 1,6% anualmente. O montante dos juros efetivamente 

cobrados aproxima-se do montante de débito válido em setembro de 2013. Para as tarifas de juros atuais pode consultar o website da 

DEGIRO. 

B. Despesas de juros por mês 

Os custos mensais deste crédito são, nesta tabela, baseados numa taxa de juros mensal de 0,13% para a totalidade do crédito. Na verdade, 

a taxa de juros é deduzida diariamente, tendo em conta 365 dias por ano e os dias de juros efetivos. 

C. Despesas de juros por ano 

Os custos anuais segundo o exemplo acima são de 1,6% [=juros efetivos], independentemente do montante do crédito. 

D. Montante total do crédito após um ano 

O preço total após um ano é determinado segundo o crédito obtido, inclusive as despesas de juros. Os juros fazem parte do montante total 

de crédito enquanto for permitido o crédito sobre a sua carteira de títulos. 

3.2 NÃO É OBRIGATÓRIO UTILIZAR OUTROS SERVIÇOS 

Com o objetivo de obter o crédito, não é necessário subscrever um seguro para o mesmo ou quaisquer outros serviços secundários. 

A DEGIRO fornece um crédito para títulos com garantia sob a forma de posições da sua carteira de títulos. A abertura de uma conta de 

investimentos (gratuita) é obrigatória. Não é obrigatório um seguro ou serviços secundários. 

A DEGIRO cobra despesas para negociar em títulos e para gerir uma carteira de títulos. Para um resumo geral das despesas que a 

DEGIRO cobra para os investimentos, consulte o website. 

3.3 É NECESSÁRIO POSSUIR PELO MENOS UMA CONTA DE INVESTIMENTO 

A DEGIRO abre um Saldo Contabilístico para os pagamentos e rendimentos de créditos, e para a liquidação de títulos. Uma transferência 

da sua conta de investimento é sempre efetuada para a conta de contraparte que possui num banco externo [terceiro]. 

3.4 CUSTOS EM CASO DE ATRASO DE PAGAMENTO 

Se o montante a descoberto do seu Saldo Contabilístico for superior às garantias requisitadas, trata-se de uma irregularidade. Uma 

ultrapassagem do Saldo Contabilístico pode existir devido a, entre outros, baixas nos valores cambiais, modificações nas percentagens de 

margem aplicáveis ou desconto de juros de crédito devidos por si à DEGIRO. 

3.5 AS FALHAS NO PAGAMENTO PODEM TER CONSEQUÊNCIAS SÉRIAS 

Se não respeitar as suas obrigações relativas ao crédito, isto poderá ter consequências sérias. Assim, pode ser obrigado a vender as suas 

posições devido a uma ultrapassagem do Saldo Contabilístico. Além disso, isto pode ter consequências sobre a possibilidade de obtenção 

de um crédito no futuro. Isto significa que em tal caso, será mais difícil ou até impossível para si obter um empréstimo. 

A DEGIRO reserva-se o direito de cobrar juros mais elevados do que os normais a partir do momento em que haja uma ultrapassagem do 

Saldo Contabilístico ou uma dívida restante. As despesas de cobrança eventuais, que são válidas a partir do momento em que existe uma 

dívida restante, ficam ao encargo do cliente. 

3.6 NOTIFICAÇÃO NA CENTRAL DE REGISTO DE CRÉDITOS (BKR). 

A DEGIRO encontra-se inscrita na Central de Registo de Créditos (BKR) de Tiel. A DEGIRO tem a obrigação de comunicar um atraso 

no cumprimento das obrigações de pagamento de pessoas singulares (não aplicável para pessoas coletivas) de uma duração superior a 

quatro meses à BKR, o que pode ter consequências para qualquer pedido futuro de empréstimo, hipoteca (pedido de financiamento) ou 

qualquer outro tipo de crédito. 
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A BKR processa os dados no sistema de informação central para prevenir e limitar os riscos de crédito e pagamentos para instituições de 

crédito, e para evitar e limitar o excesso de créditos, bem como contribuir para evitar situações de dívidas problemáticas. Estes dados são 

fornecidos pela BKR as instituições associadas, no âmbito dos objetivos acima, tanto de forma factual como de forma estatística. 

4 OUTROS ASPETOS JURÍDICOS IMPORTANTES 

4.1 TERMINAÇÃO DO CONTRATO DE CRÉDITO 

O contrato de crédito de títulos pode ser terminado sem prazo de rescisão, sob condição que o crédito tenha sido liquidado 

completamente, inclusive juros. Para (a terminação do) crédito de títulos, para além dos juros correntes, não terá que pagar uma provisão 

de rescisão ou outras despesas. 

O crédito de títulos é reivindicável nos casos seguintes, sem terminação ou outra formalidade: em caso de falecimento, falência, 

suspensão de pagamentos, saneamento de dívidas. 

4.2 DIREITO DE ANULAÇÃO 

Após assinar o contrato de crédito, é impossível anular o mesmo. 

4.3 LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA 

É possível liquidar/reembolsar o crédito de títulos total ou parcialmente, em qualquer altura. 

4.4 CONSULTA DE UM BANCO DE DADOS 

Antes de ficar qualificado para um crédito de títulos, verificamos a sua solvabilidade na Central de Registo de Créditos (BKR). Um 

pedido de crédito de títulos não conduz a um registo na central do BKR. 

A DEGIRO irá informá-lo, imediata e gratuitamente, sobre o resultado da consulta do banco de dados, se o seu pedido de crédito tiver 

sido rejeitado por esta razão. As regras precedentes não se aplicam se o fornecimento de tais informações for proibido ao abrigo da 

legislação comunitária, ou se contrariar os objetivos da ordem pública ou de segurança pública. 

 

5 DADOS ADICIONAIS SOBRE A VENDA DE SERVIÇOS FINANCEIROS À 

DISTÂNCIA 

Relativamente ao fornecedor do crédito 

Registo 

DEGIRO é a designação comercial da DEGIRO B.V., com sede registada em Herengracht 442, 1017 BZ Amesterdão, número comercial 

3432820 Amesterdão 

Autoridades supervisoras 

A autoridade supervisora da DEGIRO (DEGIRO B.V.) é a Autoridade de Mercados Financeiros (AFM). 

5.1 RELATIVAMENTE AO CONTRATO DE CRÉDITO 

Legislação base que o fornecedor do crédito assume como ponto de partida 

Legislação utilizada pelo provedor do crédito como base para o estabelecimento de uma relação prévia à celebração do contrato de 

crédito: Código Civil e Lei de Supervisão Financeira. 

Lei aplicável e/ou tribunal competente 
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Para a celebração e execução do presente contrato, aplica-se o direito holandês. Para litígios, utilize o procedimento de queixas ou 

consulte o tribunal competente em Amesterdão. 

Idioma 

As informações e condições contratuais são fornecidas em Holandês. 

5.2 PROCEDIMENTOS PARA RECLAMAÇÕES E RECURSOS 

Procedimentos extrajudiciais para reclamações e recursos 

A DEGIRO funciona segundo um procedimento de reclamações interno e, além disso, encontra-se inscrita no Instituto de Reclamações 

para os Serviços Financeiros (veja www.kifid.nl). Antes de uma reclamação ou queixa ser processada, deverá submeter a mesma por 

escrito à DEGIRO através de clientes@degiro.pt ou pelo correio. Juntos, iremos solucionar o seu problema. Se entre si e a DEGIRO não 

existir um acordo satisfatório, é possível submeter a sua queixa, juntamente com a rejeição por escrito da mesma, à KiFiD. Finalmente, 

também é possível submeter o litígio ao cuidado do tribunal competente em Amesterdão. 

http://www.kifid.nl/

